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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 064/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da Constituição 
Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, artigo 9º., inciso I da 
Lei 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 1922/2009 e seus anexos ,  

 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º.  Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 15º. lugar, a Senhora LILIAN MARA DE 
OLIVEIRA MONTEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG. X.XXX.887-0 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-85 para o cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório por 

03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).  
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos à partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de fevereiro de 2023. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 065/2023 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADO diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificado em 2°. lugar, o Senhor WILLIAM SOUZA 
ALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.236-3 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.019-62, para o cargo de provimento efetivo de 
ADVOGADO, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. O nomeado submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C.F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 066/2023 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora MARIA DE LOUDES RIBEIRO DE 
MORAIS MAIA. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 
artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 14954/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 
2.037/2009, à servidora MARIA DE LOUDES RIBEIRO DE MORAIS MAIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº. X.XXX.857-4 II/PR e inscrita no CPF/MF sob 
o nº. XXX.XXX.659-04, ocupante do cargo público de Auxiliar de Serviços Gerais, sob 
matrícula nº. 3.265, junto à Prefeitura Municipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 584,86 (quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e seis 
centavos) por mês, incidindo a complementação constitucional no valor de R$ 717,14 
(setecentos e dezessete reais e quatorze centavos), o que perfaz o valor de R$ 1.302,00 
(um mil trezentos e dois reais) mensais, totalizando R$ 15.624,00 (quinze mil, seiscentos 
e vinte e quatro reais)   anuais, assegurando-se a revisão do benefício na mesma data em 
que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, de acordo 
com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da Constituição Federal, não 
podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional vigente.  

Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 
correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de fevereiro de 2023. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
HISSASHI UMEZU 

Presidente do IPASPMJ 

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 202/2022
TOMADA DE PREÇO nº 22/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 1.375/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 
142, Cidade Alta, Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 
76.910.900/0001-38, neste ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, 
brasileira, solteira, professora, portadora da CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR 
e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, residente e domiciliada à Rua 
Expedicionário, nº 406, Vila São Luís,

Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita do Município de Jaguariaíva em 
pleno exercício de seu mandato e funções.

CONTRATADO: NANNI RINALDI & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ nº 03.706.354/0001-44, com sede 
à Rua Belem, 152, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Jaguariaíva/PR, 
neste ato representada por HOMERO NANNI RINALDI
NETO, brasileiro, maior, empresário, inscrito no CPF nº 961.661.779-68, 
residente e domiciliado na cidade de Jaguariaíva/PR.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de 
vigência e execução da obra por mais 60 dias, a findar-se em 19/04/2023.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato principal já firmadas pelas partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura 
deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Jaguariaíva/PR, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA
Alcione Lemos - Prefeita Municipal

NANNI RINALDI & CIA LTDA
CONTRATADO

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n° 47/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2019

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47/2019 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA/PR E ANTONIO 
APARECIDO DA SILVA - EVENTOS ESPORTIVOS – ME.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito publico interno com sede à Praça Isabel Branco, 142, Cidade Alta, 
Jaguariaíva – PR, inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste 
ato representada pela Sra. ALCIONE LEMOS, brasileira, portadora da 
CIRG nº. 2.055.075-9 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº. 487.819.839-72, 
residente e domiciliada à Rua Expedicionário, nº 406, Vila São Luís, 
Jaguariaíva/PR, nesta Cidade, Prefeita do Município de Jaguariaíva em 
pleno exercício de seu mandato e funções, doravante denominada 
CONTRATANTE, e ANTONIO APARECIDO DA SILVA - EVENTOS 
ESPORTIVOS – ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 
nº 32.277.903/0001-00, com sede na Rua Luiz Vieira Torres já qualificado 
nos autos do certame licitatório, doravante designado CONTRATADO, 
resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, firmar o presente Termo Aditivo, com base no parágrafo 
único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:



EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto renovação contratual até a 
data de 13/02/2024.

Aplica-se reequilíbrio econômico/financeiro cm base no INPC acumulado 
no período, correspondente a 5,77%.

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato principal já firmado pelas partes.

3. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E EFICÁCIA

3.1 Este Termo Aditivo terá validade e eficácia na data da assinatura 
deste.

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Jaguariaíva/PR, 13/02/2023.

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR
CONTRATANTE

ANTONIO APARECIDO DA SILVA - EVENTOS ESPORTIVOS – ME       
CONTRATADO

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer
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